
Atribuições/Actividades/Competências
Cargo/carreira/catego

ria

Área de 
formação 

académica e/ou 
profissional

Posto de 
Trabalho em 

2009

Postos de 
trabalho 
(Tempo 

Indeterminado)

Pessoal 
contratado

Pessoal a 
contratar 
em 2009

OBS: 
a); 
b);  
c);

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Atribuições/Actividades:

Execução das actividades desenvolvidas pelos 
serviços nos dominios Económico, Financeiro, 

Administrativo, Património e Gestão de 
Competências:

Contabilidade, Aprovisionamento, 
Património e Notariado

5 4 1

Técnico superior Economia 1 1 b)
Coordenador técnico 1 1
Assistente técnico 3 3

Pessoal, Expediente Geral e Arquivo e 
Apoio aos Órgãos Municipais

6 5 1

Técnico superior
Coordenador técnico 1 1
Assistente técnico 3 2 1 c)
Assistente 
operacional

2 2

Licenças e Apoio Geral, Águas e 
Saneamento e Contencioso

4 3 1

Coordenador técnico 1 1
Assistente técnico 1 1 c)
Assistente 
operacional

2 2

Gabinete de Informática 1 1
GINF Técnico de Informática 1 1

Tesouraria 1 1
Tesouraria Assistente técnico 1 1

Total 18 15 1 2

Cargo/carreira/categoria
Posto de Trabalho em 

2009

Postos de 
trabalho 
(Tempo 

Indeterminado)

Pessoal 
contratado

Pessoal a 
contratar

Chefe de divisão 1 1 0 0
Técnico superior 1 0 1 0
Técnico de informática 1 1 0 0
Coordenador técnico 3 3 0 0
Assistente técnico 8 6 0 2
Assistente operacional 4 4 0 0

Sub. Total 18 15 1 2
Total Geral 17

Contabilidade, Aprovisionamento, Património e 
Notariado

Pessoal, Expediente Geral e Arquivo e Apoio 
aos Órgãos Municipais

Licenças e Apoio Geral, Águas e Saneamento 
e Contencioso

c) - Número de posto de trabalho a contratar a termo resolutivo certo

a) - Comissão de Serviço

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carrei ra/categoria

b) - Número de posto de trabalho contratados a termo resolutivo certo

MUNICÍPIO DE BARRANCOS

Chefe de Divisão             
art.º 8º, nº 1.2, alínea a) 

do Reg. Org. dos 
Serviços do MB - Aviso 
nº 2678/2005 - DR, II, 

de 12/07/2005

artº. 18º, nº 1 
do Dec.-Lei nº 

404-A/98
1

Mapa de Pessoal da DAF - Artigo 5º da LVCR
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